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[1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.2 57/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.2 01580.014536/2014-03

CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS
DE ASSISTENCIA MEDICA AMBULATORIAL, E
ATENDIMENTOS DE = EMERGENCIA /
; URGENCIA (MEDICINA DO TRABALHO) QUE
; ENTRE SI CELEBRAM A AGENCIA NACIONAL
‘ : DO CINEMA - ANCINE E A EMPRESA
3 ’ NUTRIFIT ASSESSORIA E CONSULTORIA EM
: SAUDE LTDA. ' ‘

A AGENCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE, autarquia 'federal de natureza especial

. institulda pela Medida Proviséria 2228-1, de 06 de setembro de 2001, inscrita no CNP) sob

0 'n.? 04.884.574/0001-20, com Escritério' Central na Cidade do Rio de Janeiro/R}, na
Avenida Graga Aranha n.2 35, Centro, CEP 20030-002, neste ato representada por seu
Diretor-Presidente, Manoel Rangel Neto, nomeado pelo Decreto  de 16/05/2013,
publicado no Diério Oficial da Unido de 17/05/2013, inscrito no CPF sob o n.2 R

Il portador da Cédula de Identidade n.2 I, oxpedida pela SSP/GO, residente e -

domiciliado-nesta Cidade, doravante denominata CONTRATANTE, e a empresa NUTRIFIT
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SAUDE LTDA , inscrita no CNPJ sob o n.° 00674347/0001-
10, estabelecida na Cidade de Rio de Janeiro, na Rua Borja Reis,96, bairro Engenho de
Dentro, CEP 20730-470, neste ato representada por seu Representante Legal, Jorge Lufs
Ribeiro da Silva, Sécio Administrador, inscrito no CPF sob o n.2 . otador

da Cédula de Identidade n. IS expedida pela CREMER], doravante denominada.
CONTRATADA, em conformidade com o constante e fundamentado nos autos do Processo

Administrativo n°® 01580.014536/2014-03, e nas disposi¢bes da Lei.n.2 8.666, de 1993 e

suas alteragdes, da Lei n.? 10.520, de 2002, do Decreto n.2 2.271, de 1997 e da Instrucéo.

Normativa SLTI/MPOG n.2 02, de 2008 e suas alteracbes, e das demais normas que regem
a matéria, resolvem celebrar 0 presente Termo de Contrato, decorrente do Pregéo
Eletrénico n.2 40/2014, mediante as clausulas e condicdes a seguir enunciadas.

it

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratagéo de servicos de Assisténcia Médica
Ambulatorial e Atendimentos de Emergéncia/Urgéncia (Medicina do Trabalho), para o
Escritério Central da ANCINE no Rio de Janeiro, que serdo prestados nas condicbes

estabelecidas neste Termo de Contrato e no Termo de Referéncia, Anexo | do Edital de . Ao

Pregéo Eletrdnico n.2 40/2014.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregéo identificado no preambulo e &
Proposta vencedora, independentemente de transcrigéo.

1.3 Objeto da contratagéo: SERVICO DE ASSISTENCIA MEDICA AMB
ATENDIMENTOS DE EMERGENCIA/URGENCIA (MEDICINA DO TRABALHO),

. / .
1.3.1 .Objetivo: A implantacdo de um sistema de gerenciamento de of¢orréncias
médicas permitird a elaboracdo de formac&o de histéricos de even7
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pacuente, de forma a relacionar os CID’s (Cédigo lntemaaonal de Doen(;as) e gerar
listagens de controles para prevengao do NTEP (Nexo Técnico Epldemiolégico) Este
modelo de gerenciamento também permite a evidenciacéo sistematica de todos es
agravos (patologias) registrados no ambulatério, de tal forma a facilitar o
planejamento de agdes de prevengdo e promogao de salde e em conformldade com
as politicas de satGide da Agéncia. ‘

B % e ' Perfis profissionais: Médico do Trabalho (20hlsemana) e Técmco de’

Enfermagem (40h/semana).

'1 3.3 Quantidade de profissionais: 02 (dois) profissionais médicos, com carga

horéria-de 20 (vinte) horas semanais cada um, de segunda-feira a sexta-feira, e 02
{dois) Técnicos de Enfermagem com 40 (quarenta) horas semanais cada um.

‘134 Disponibilidade do servlgo. de segunda a sexta-feira (exceto ferlados)

1.3.5 Local; nas Unidadeés | e Il do ESCFItérIO Central da CONTRATANTE, na cidade
do Rio de Janeiro:’ )

a) unjgl_gie_l Avenida Graga Aranha n.2 35, Centro, CEP 20030-002;

b) Unidade |l: Rua Teixeira de Freitas n.? 31, 29, 42 e 52 andares, Lapa, CEP 20021- .
902. v “

1.3.6 ~ Horério de'atendlm_ento médico: 9h as 18h.

1.3.7 O servico de atendimento a saude do trabalhador terd como
finalidade realizar: : Jod \ ;

1.3.7.'_1 atendimento médico de suporte basico e imediato de vida.
1.3.7.2 atendimento assistencial.

1.3. 7.3 triagem, or:entagao assessoramento e acompanhamento de todo e qualquer

‘ procedlmento de remogao médica.-

1.3.7.4 SUpemsao e orientagdo das atlwdades dos profissionais de apoio- a area
médica, quanto aos procedimentos de remogdo a atendimentc  de
urgénclalemergenua bem como da utilizacdo adequada dos equipamentos.

1.3.7.5 consulta  de avaliacdo clinica para exames médlcos admissionals,
demissionais e periédicos. ; -

1.3.7.6 ' exame clinico para a emissdo de Atestados de Saude Ocupacional (ASO),
com registro no SIAPESAUDE, de acordo com o médulo operacional dos usudrios. Para.
realizacdo do exame o médico do trabalho cumprlré o seguinte protocolo rnfnlmo

a) identificacéo do servidor:

(1) descricdo do histérico ocupacional: ambiente de trabalho sob o ponto de
vista do servidor; 5

(i) descricdo do hlstérico familiar: pai, mae, irmdos, demais familiares e
convlventes . : ~

(iii) descrico do histérico pessoal: descricéo das informagdes relevantes a
_ respeito do' desenvolvimento pessoal do sewldor de patologias pregressas s e de
habltos de vida;

(Iv) descngéo da histdria clinica ocupacional do servidor;

(v) avaliacéo dos dados vitais e biométricos;
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(vi) realizacdo de exame flsico completo: aspecto ffsico, atitude, pele e fémeros‘ @

mucosas e gangllos

(vlll) realizagdao de exame ffsico especfﬂco cabeca, boca e dentes nariz e ouvido,
olhos, pescogo e tiredide, térax e mamas, aparelho respiratério, aparelho

cardiovascular, abdome, aparelho digestivo, aparelho génitourinério, aparelho

osteoarticular, sistema nervoso, sistema linfatico e outros.
b) avaliacdo dos exames complementares realizados pelos servidores.

.€) elaboracédo de relatério epidemiolégico de perfil de saGde de todos os servndores
cadastrados no snstema

d) elaboracdo de relatério de absentefsmo por umdade de trabalho e grupos de

patologsas
e) homologa(;ao de atestados médicos.
f) emissédo de comunicacéo de acidente de trébalho (CAT).

g) Todos os dados advindos dos exames periédicos e da emissdo de atestados de

sa(de ocupacional (ASO) dever&o ser inseridos no Médulo Satide do Sistema Integrado -

de Administragdo de Recursos Humanos - SIAPE, e para tanto os seguintes
procedlmentos deverao ser observados pelos médicos do trabalho responsévels

(i) a ANCINE devera cadastrar a CONTRATADA no méduio

(i) a empresa CONTRATADA para a realizacdo dos exames perréd;cos ficaré
responsavel pela inclusdo dos profissionais de saiide no sistema; .

(iif) o acesso desses profissionais serd individual, por meio de certificacéo digital,
e cada profissional sera o responséavel técnico na utilizacédo do sistema; e,

(iv) a certificacdo digital poderd ser fornecida por Instituicdes certificadoras
como Caixa Econdmica Federal, Banco do Brasil, Correios, SERPRO, entre outras.
Serd de inteira responsabilidade da CONTRATADA a certificacdo de seus
profissionais que seréo responséaveis pela Tealizagdo dos exames periédicos.

1.3.7.7 = homologacdo de atestados de afastamento do trabalho, nos casos previstos
em lei. : ' ) i

1.3.7.8  registro e a guarda de prontuérios de atendimento, seja .ele em meio fisico
ou digital. ‘

1.3.7.9 relatérios estatisticos mensais de atendimento.

1.3.7.10 controle de absentefsmo por motivo de doengas.

‘1.3.7.11 campanhas de promogao de salde e prevencdo de doengas de acordo com o
calendério estabelecido pela ANCINE.

1.3.7.12 manutencao da documentacéao médica dos funcionério‘s atualizada.

1.3.7.13 fornecimento de insumos e equipamentos médicos necessérios é prestagao
dos servicos ambulatoriais de atendimento médico.,

1.3.7.14 orientacdo e emissao de CAT; e,

1.3.7.15 assessoria na organizagao de SIPAT.

1.3.7.16 elaboracao, redacdo e operacionalizagéo do Programa de Contrdje Médico de
Salde Ocupacional - PCMSO, por meio da realizagdo dos exames ocupacionais e o
gerenciamento dos resultados de exames complementares:

;€

1(\ (,-

e

ST




Agéncia Nacional do Cinema - ;
a) Preconizado pela Norma Regu!amentar do Ministério do Trabalho - NR n2 7 e em
consonancia com o Decreto-n? 6.833, de. 29 de abril . de 2009, gue instituiu o
Subsistema Integrado de Atencéo a Salde do Servidor Piblico Federal - SIASS para a
prevencdo, promogéo ‘e preservacdo da salde do conjunto dos seus servidores, o
PCMSO deve ser planejado e implantado com base em possiyeis riscos a salde dos
servidores e deveré tracar o perfil epidemiolégico da populacéo de servidores,
fornecendo insumos para estudos de correlagdo entre .adoecimento e condicées de
trabalho. Quando detectados Jindicativos da existéncia desses problemas sdo

desenvolvidas estr_atéglas de .agdo e prevengao. O referido programa tem como .

~finalidades promover a salide e proteger a integridade do servidor no local de trabalho.

b) A elaboracéo do PCMSO devera ser coordenada por profissional médico do trabalho,
‘e constard das seguintes etapas: . - _ ¢

(i) Planejamento e coordenacéo do cronograma anual de realizacdo dos exames
ocupacionais; :

3 ; \ - ¥ I3 . ”
(ii) Convocacao e controle de exames ocupacionais, com a organizacdao dos
exames laboratoriais complementares, a geracéo de relatérios de exames a

serem realizados, de relatdrios de exames nao realizados eo controle de .

 datas de vencimento de laudos e programas

(ﬂi) Emisséo de relatérios gerenciais mensais sobre a realizacdo dos exames, com
o detalhamento do perfil dos servidores, envolvendo entre outros, oOs

seguintes dados: sexo, idade, estado civil, data dos exames ocupac1onals e

: fungaolcargo : . e iz

(iv) Emisséo de relatério mensal de controle dos vencimentos dos exames
médicos;

(v) Emissdo de relatério epidemiolégico de perfil de satide de todos 0s servidores
cadastrados no sistema; : ;

(vl) Emtssao de relatério de absentefsmo por unidade de trabalho e grupos de

pato!oglas,

(vii) Emisséo de relatério com a descrigao das doengas cronicas prevalentes que
: implicam ema reducdo do intervalo de’ tempo de realizacéio dos exames
B médlcos periédicos pelos servidores.

(VIii)Apresentar presencialmente os’ resultados, com slides dos principais

problemas verificados em cada unidade da ANCINE e propor um plano de

‘acao.
(ix) Emitir Atestado de Salde Ocupacional - ASO.

1.3.7.17 Para a realizacdo do servlgp, a CONTRATADA devera observar os
seguintes aspe:tos.

a) Ser executado por proflssmnais inscritos em 5eus respectivos Conselho-de Classe.
Para comprovacdo serdo exigidas cépias dos registros no Conselho. Regional de
Medicina (CRM), para os médicos, e do Conselho Regional de Enfermagem (COREN),
para o Técnico em enfermagem além dos comprovantes de pagamento quitado para o
perfodo;

b) Os médicos deverdo apresentar cépia do diploma de especializagéo em Medicina do

trabalho e comprovar experiéncia em prestacéo de servico de medicina do trabalho por, '

no minimo, 03 (trés) anos. A experiéncia serd comprovada por meio de registr ﬂQm
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prestagao de senngo de medicina do trabalho, além da apresentacéo de currfculo wtae

e técnlco deveré apresentar copia do diploma de formacéao técnica em enfermagem :
e comprovar experiéncia em prestagao de servico de medicina do trabalho por, no ;
minimo, 02 (dois) anos. A experiéncia serd comprovada por meio de registro em ;
carteira de trabalho efou declaragdo de empresa ohde o médico tenha exercido a
prestagao de servigo de Técn:co em Enfermagem, além da apresentacdao de currfculo

vitae.

d) Todos os profissionais deverdo ter conheCImentos béasicos em informética e nogoes
de arquivo. :

e) Os profissionais que prestarem o servico de medicina do trabalho serao exclusivos

da CONTRATANTE ‘durante a prestagdo do servico e néo' poderéo ser utilizados em it
qualquer outro servico, dentro ou fora das dependéncias da CONTRATANTE, que -
- requeira seus conhecimentos especl’ficos du\'ante ‘0 horério de atendimento do-
ambulatério.

f) Indicar um profissional técnico resbons_ével pela gestao do ambulatério,

g) Ser résponsével pela coleta do lixo infectante e perfuro-cortante dos ambulatérios,

. em observancia as recomendagoes aceitas pela boa técnica, normas e legislagdo
wvigentes. '

h) Manter o pessoal do ambulatério devidamente uniformizado, portando crachas,
luvas, e outros materiais necessarios para a realizacdo dos servicos, provéndo -0S Ccom
‘'0s Equipamentos de Protecdo Individual - EPI’s. Esses materiais deverdo ser adqulridos
e fornecidos pela CONTRATADA a0s seus empregados

i) Gerenciar o acervo de nmnmaugs_dmgmnaannamaMQ_mdegﬁl dos semdores

sempre com confldenC|a1_|dade de todas as informacdes neles contidas.

J) Disponiblllzar sempre que solicitado pela CONTRATANTE, o acervo .de
acompanhamento individual dos servidores com entrega através de livro de protocolo

k) Entregar & CONTRATANTE, por ocasldo do termo final ou da resclsao do contrato,
toda a documentacéo de acompanhamento individual da satde dos SeerdOI’ES que sao
de exclusiva propnedade da CONTRATANTE. ;

1) Além das atividades anteriormente mencionadas, cabel;é ao Médico do
Trabalho: g ;

n tific icit ica
i ! 40 utilizad bulatéri Sifco:
(i)  consolidar o controle de utilizagdo dos medicamentos prescritos nos
atendimentos locais do ambulatério da CONTRATANTE;
(Ili) acionar o0 servico de UTI mével quando necessario;

(lv) lancar atestados médicos e perfodos de afastamento dos servidores em C‘?‘- ~
sistema préprio da empresa CONTRATADA (prontuérlo eletrdnico); s jz‘/

(v) langar resultados dos exames perlédlcos dos servidores da sede e dos
ntcleos no sistema SIAPE Salide e em sistema préprlo da empresa C TRATADA

(prontuério eletrénico); :
(vi) subsidiar a CONTRATANTE nas demandas de criacdo e avaliacdo de textos
técnicos direcionados as campanhas institucionais relacionadas a satde; ,.‘- “;p_\

Q
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(vii) oferecer suporte técnico em medicina nos atendimentos és demandas :
originadas ‘de reclamagdes dos servidores relativas a questoeg de saude ao
ambiente do trabalho e a seguranga do trabalho;

m) Além das atividades antersormente menc:lonadas caberé ao Técnico de
Enfermagem. ; .

(n)

guadro abaixo:

(I) prestar assisténcia integral em enfermagem ao publico da ANC!NE em todos
os nfveis de atendimento a salde, respeltando a area de atua(;ao técnico-

- cientifica especifica em sua area;

(Il)apoiar campanhas de vacinagdo, conforme calendério estabelecndo pela
ANC]NE :

(1) providenciar a 'desinfecgéo e esterilizagdo. de materiais '-g
instrumentais de uso clinico, bem como, realizar a sua limpeza e conservacéo;

-(iv) auxiliar os Médicos do Trabalho nas atividades relacmnadas a

medicina ocupacional;

i

(v)auxiliar os Médacos do Trabalho e deméis profissionais de sét}de na

‘observacio sistemaética do estado de saucie global dos serwdores quando

solicitado;

(vi) organizar e 'mant;ar_ atualizados os prontuérios dos servidores;

(vii) preencher re_latérios pertinentes as atividédés do ambulatério;

(viii) =~ auxiliar na realizacdo de exames admis'sionais, peri6dicos,

demissionais e outros solicitados pela ANCINE;

(ix) adxiiial no Jlancamento de atestados médicos e perfodos - de
afastamento dos servidores em sistema préprio da empresa CONTRATADA
(prontuério eletrénico);

{x) auxiliar no Ian(;émento dos 'resultados dos exames periddicos dos
servidores da sede e dos nlicleos no sistema SIAPE salide e em sistema proprio
da empresa CONTRATADA (prontuério eletrénico); AR

“(xi) : auxlhar no acionamento do servigo de UT] mbvel;

(xii) zelar pela manutencéo, limpeza, conservacéo, guarda e controle de

todo o material, aparelhos, equipamentos e do local de trabalho;

(xiii) executar tarefas pertinentes & area de atuagao utilizando-se de
equipamentos e programas de informética;

(xiv) apoiar a ANCINE no recebimento, conferéncia, armazenamento,
conservagao e utilizacéo dos medicamentos no ambulatério; e

(xv) . executar outras tarefas compativels com as exngencuas para o
exercicio da funcéo.

0 Ambulatério Médico devera ser equipado ‘com os maferi is| listados no

(viii) Relacionar conhecimento dos ambientes de trabalho e reconhecnmento dos 5
riscos presentes nas areas de trabalho envolvidas.

7/
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_ Descrl;ao 5 ‘Ql..lanﬁd.ad‘e': P
Cilindro de Oxlgénlo de’3 litros . 2 01 unidade
Nebulizador ~ - | 01 unidadé
Maca : : 02 \_unldadeq’
e N 2
S . 1 laringoscéplio, 3 tubos de tamanhos
- | Caixa de material de entubacdo - | diversos, canula oral, 1 guia, 1 ambu e
: . pilhas' . '
o oo bl Sl RIS '
&p;ft:]t;rr;;?n anb%aﬁr;g:)l - para medir :Presséo 03 unidades
Estetoscopio : | . ' 03 unidades
Lanterna clinica para exame fisico : ' 02 unidades
Otoscépio . . - ‘ 01 unidade -
Balanga B 3 02 unidades
Martelo’neurolégico \ 01 unidade
Desfribllador cardiaco portéatil - : 02 unidades
R o2 uidades
o) Deverad ser fornecido e mantido em estoqué‘ minimo os materiais de consumo

descartaveis para’o atendimento médico, tais como avental, lencgol, fronha, luva, méscara, -

sapatilha, toalha, touca, e demais insumos necessénos,

‘p) 'Deverd ser providenciada a lavagem . periédica da rouparia, a manutencéo e
substituicdo dos equipamentos, mobiliarios e tudo mais utilizado no ambulatério, sem 6nus
para a CONTRATANTE, no prazo de 24 horas, evitando suspensdo ou falha no atendimento;

q) Os materiais e equipamentos deverdo ser substituidos e aferldos periodicamente,
de acordo com as normas estabelecidas pela ANVISA;

) No processo de implantacdo do ambulatério a CONTRATADA devera prestar
assessoria com fins de adequacéo das instalacbes aos normativos e leis vigentes, e
serd responsavel pela regularizagdo do Ambulatério Médico junté ao Conselho
Regional de Medicina e demais 6rgéos fiscalizadores.

s) A CONTRATADA devera ser registrada no Conselho Regional de-Medicina
do Rio de Janeiro, nos termos da Lei n? 6.839/80 e da Resolugédo do Consel /F’ederal de
Medicina - CFM n? 1.980/2011. /
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[ 2. CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA

2.1. O prazo de vigéncia'deste. Termo de Contrato serd de 12 (doze) meses, contado a
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o
limite de 60 (sessenta) meses, mediante autorlzagao formal da autoridade competente e
observados os seguintes requisitos: \

. 2.1.1. Os servigos tenham sido prestados regul_armente;

2.1.2. A CONTRATAN.TE mantenha interesse na reélizacéo_ do s:ervic;o;

2.1.3. O valor do contrato permaneca economicamente vantajoso pafa a
CONTRATANTE; e, : 5
2.1.4. A CONTRATADA manifeste ex';')ress.amente interesse na prorrogagao.

: '2.1.5.A CONTRATADA néo tem direito subjetivo a prorrogacéao contratual,

2.2. A prorrogagao de contrato seré promovida mediante a celebracéo de termo aditivo. _

[ 3. CLAUSULA TERCEIRA - DO PREGO

3.1. 0 valor mensal do presente termo de contrato é de R$ 39.008,34(trinta e nove
mil,oito reais e trinta e quatro centavos), perfazendo o valor total de R$ 468.100,00
(quatrocentos e sessenta e oito mil e cem reais). : 3

- 3.2. No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e mdlretas
decorrentes da execugéo do objeto, inclusive tributos efou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracéo, frete,
_ Seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratagdo.

[ 4, CLAUSULA QUARTA - DA DO'rAcAo ORCAMENTARIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratagdo estdo programadas em dotacdo
orcamentdria prépria, prevista no orgamento da CONTRATANTE para o exercicio de 2014,
na classifica¢do abaixo:

Gestao/Unidade: 203003/20203 : o . fie 4 ,
Fonte 0100 : { i
Programa de Trabalho: 131222 10720000001

Elemento de Despesa:3.3.90.39

Pl; 4ACNM0150001

Nota de Empenho. 2014NE8B00713, emitida em 23/12/2014, no valor de R$
39.008 33(trmta e nove mil oito reais e trinta e trés centavos).

4.2, No(s) exercicio(s) seguinte(s), correrfo & conta dos recursos préprios para atender as
despesas. da mesma natureza, cuja. alocagéo seré feita no inicio de cada exercicio
financeiro. :

I 5. CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento sera efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 10 (dez) dias tteis,
‘contados da apresentacdo da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos servicos
executados e os materiais empregados, através de ordem bancéria, para crédito em
banco, agéncia e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores néo ultrapassery o limite de
que.trata o inciso Il do art. 24 da Leil 8.666, de 1993, deverdo ser efetuados\no prazo de

BTN g ' ‘ ;
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até 05 (cinco) dias uteis, contados da data da apresentacdo da Nota FlscaIfFatura, nos
" termos do art. 59, § 32, da Lei n? 8 666 de 1993. .

, 5 3. A apresentacgao da Nota. Fiscal/Fatura deveré ocorrer no prazo de 10 (dez) dias,
contado da data final do periodo de adimplemento da parcela da contratagdo a que aquela
se referir, devendo estar acompanhada dos documentos mencionados no §1¢ do art. 36 da
IN!SLTI n2 02, de 2008

5.4. O pagamento somente serd autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor
competente, condicionado este.ato 3 verificacdo da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada em relacéo aos servigos efetivamente prestados, devidanente acompanhada
das comprovacbes mencionadas no §1° do art. 36, da IN/SLTI n® 02, de 2008.

5.5. Havendo erro na apresentagao da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a
contratacdo, ou ainda, circunstincia que impeca a hqwdagao da despesa, como por
exemplo, obrigacéo financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ‘ou
inadimpléncia, o pagamento ficar4 sobrestado até que a CONTRATADA providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipétese, o prazo para pagamento iniciar-se-4 apés a
comprovacao da regularizacdo da sntuagao, nao acarretando qualguer énus para a
CONTRATANTE. : ~

5.6. Caso se constate o descumprimento de obrigacées trabalhistas ou de mahutengéo

" das condigbes exigidas para habilitacdo poderd ser concedido um prazo para que a
Contratada regularize suas obrigac6es, quando néo se identificar m4-fé ou a Jincapacidade
de corrigir a situagéo.

5.6.1. Nao sendo regularizada a situagdo da CONTRATADA no prazo concedido, ou’

nos casos em que identificada ma-fé, se néo for possivel a realizacdo desses
pagamentos pela CONTRATANTE, os valores retidos cautelarmente serdo
depositados junto a Justica do Trabalho, com o ‘objetivo. de serem utilizados
exclusivamente no pagamento de salarios e das demais verbas trabalhistas, bem
como das contribuigbes sociais e FGTS decorrentes.

*5.7. Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrucéo Normativa SLTI/MPOG n® 02, de 2008, sera
efetuada a retengéo ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem
prejuizo das sa ngdes cablfveis, caso se constate que a CONTRATADA:

5.7.1. ndo produziu os‘resultados acordados;

5.7.2. deixou de executar as atividades contratadas ou héao as executou com a
qualidade mfnima exigida; -

[

5.7.3. deixou de utilizar os matenals e recursos humanos exigidos para a execucédo
do servico, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior & demandada,

5.8. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancéaria para pagamento.

5.9. Antes de cada pagamento & contratada, serd realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutengéo das condicbes de habrlltagao exigidas no edital.

5.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situagdo de irregularidade da contratada, seré
providenciada sua adverténcia, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
regularize sua sutuac;ao Ou, N0 Mesmo prazo, apresente sua defesa."O prazo poderd ser
. prorrogado uma vez, por igual perfodo, a critério da contratante.

5.11. Ndo havendo regularizacdo ou sendo a defesa cons:derada improcedente, a
contratante deveré comunicar aos 6rgéos responsaveis pela fiscalizacdo da r
fiscal quanto a 'inadimpléncia da contratada, bem como quanto a existéncia d

\~.
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a ser efetuado, para que sejam acionados 0s meios pertinentes e necessérlos para garant;r
0 recebimento de seus créditos.

5.12, Persistindo a lrregulandade, a contratante deveré adotar as medidas necessarias a
rescisdo contratual nos autos do processo administrativo correspondente assegurada 2
‘contratada a ampla defesa. ‘

5.13. Havendo a efetiva execugéo‘ do- objeto, os pagamenfos serao realizados
normalmente, até que se decida pela rescisdo do contrato, caso a contratada n&o’
regularize sua 5:tuaga01unto ao SICAF. -

5 121 Somente por motivo de economicidade, seguranga, nacional ou outro’ interesse
plblico de alta relevancia, devidamente justificado, em qualquer caso, pela maxima
autoridade da contratante, nao seré rescindido o contrato em execugao com a contratada

inadimplente no SICAF.

5.15. Quando do pagamento, sera efetuada a retengéao tributéria prevista na Iegfslagao,
aplicdvel, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993. ‘

5.15.1.A CONTRATADA regularmente  optante pelo’ Simples Nacional,
exclusivamente para as ahwdades de prestacéo de servicos previstas no §59-C, do
artigo 18, da LC 123, de 2006, nio .sofrerd a retengdo tributdria quanto aos
- impostos e contribuicdes abrangidos por aguele regime, observando-se as excegdes
nele previstas. No .entanto, o pagamento ficara condicionado & apresentagdo de
comprov'égéo, por meio de documento’ oficial, de que faz jus ao tratamento
tributério favorecndo previsto na referida Lei Complementar. ; ; 34

1

- 5.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA néo tenha -
conicorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensag&o
financeira devida pela -CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicacdo da seguinte férmula:

EM =1x N x VP, sendo:
EM Encargos moraténos )
N = Numero de dias entre a data prevista para o_pagame-nt'o eado efétivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga. : :

i | = Ind'ice de compensagdo financeira = 0,00016438, assim apurado:

| =0,00016438

TX = Percentual da taxa anual =
6%. i

1=(TX) 1 =(6/100)" .
; 365

4

6. CLAUSULA SEXTA - DA REPACTUACAO

6 1. Visando a adequacéo a0s novos pregos praticados no mercado, desde que solicitado
pela CONTRATADA e observado o interregno minimo de 01 (um) ano contado na forma
apresentada no subitem que se seguira, o valor consignado neste Termo de Contrato seré
repactuado, competindo & CONTRATADA justificar e comprovar a variacdo dos custos,
apresentando meméria de célculo e planilhas apropriadas para anélise e posterior
aprovacdo da CONTRATANTE, na forma estatuida no Decreto n°® 2.271, de 1997, e nas
disposicées aplicdveis da Instrucdo Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 2008.

- 6.2.A repactuacao podéré ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessgrias, em
respeito ao principio da anualidade do reajustamento dos pregos da contratagdo;, podendo
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ser realizada em momentos distintos para discutir a variacdo de custos que tenham sua- |
-anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mao de
~obra e os custos decorrentes dos insumos necessarios a execucao do servico: L

6.3. O interregno minimo de 01 (um) ano pafa a_.brimelra repactuatéo sera contado:

6.3.1. Para os custos relativos & méao de obra, vinculados & data-base da categoria
profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissidio ou convengéo
coletiva de trabalho, vigente a época da apresentagao da proposta, relativo a cada
categoria profissional abrangida pelo contrato;

6.3.2. Para os insumos" -discriminados na planilha de custos e formagao de pregos
que estejam diretamente vinculados ao valor de preco publico (tarifa): do dGltimo
reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por, determinacéo .
* legal ou normativa;

6.3.3. Para os demais custos, su;eltos a varlagdo de precos do mercado: a partir
da data limite para apresentacao das propostas constante do Edital.

6.4. Nas repactuagdes subsequentes & primeira, o interregno de um ano seré computado
da Gltima repactuacéo correspondente a mesma ' parcela objeto de nova‘ solicitagdo.
Entende-se como Ultima repactuagao a data em que iniciados seus efeitos financeiros,
independentemente daquela em que celebrada ou apostilada. :

6.5.0 prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuacdo encerra-se na data tcia
prorrogagao contratual subsequente ao novo acordo, dissidio -ou ‘convencéo coletiva que
fixar os novos custos de mao de obra da categoria prof’saonal abrangida pelo contrato, ou
na data do encerramento da vigéncia do contrato, caso ndo haja prorrogagao ~

6.6. Caso a CONTRATADA n&o solicite a repactuagao tempestlvamente, dentro do prazo
acima fixado, ocorrera a preciuséo do direito a repactuacéo.

6.7. Nessas condigdes, se a \ngéncia do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuacdo .
sé poderd ser pleiteada apés o decurso de novo interregno mfn[mo de 01 (um) ano,
contado: o ’

6.7.1. da vigéncia do acordo, dissfdio ou convengdo coletiva anterior, em relacéo
aos custos decorrentes de méao de obra, A

6.7.2..do Gltimo reajuste aprovado por autoridade governamenta[ ou realizado por
determinag@o legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de
custos e formagao de pregos que estejam diretamente vancutados ao valor de prego
publico (tarifa);

6.7.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentac&o da proposta,
em relagao aos custos sujeitos a variagao de precos do. mercado. :

6.8. Caso, 'na data da prorrogacédo contratual, ainda nao tenha sido celebrado o novo
acordo, dissfdio ou convengdo coletiva da categoria, ou ainda néo tenha sido possfvel a
CONTRATANTE ou a CONTRATADA proceder aos calculos devidos, deverd ser inserida (,
cldusula no termo aditivo de prorrogacéo para resguardar o direito futuro a repactuacéo, a C/
ser exercido tao logo se disponha dos valores reajustados, sob pepa de precluséao.

6.9. Quando a contratat;ao envolver mais de uma categoria profissional, co atas base
diferenciadas, a repactuacdo devera ser dividida em tantas parcelas quantos forem ‘os
acordos, diss{dios ou convencdes coletivas das categorias envolvidas na contrgtacéo.

b D)
's\ 6‘@,1 :

o

o3 . W . | 11
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6.10. £ vedada a incluséo, por ocasido da repactuacdo, de beneficios néo prevrstos na
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatérios por forca de instrumento legal,
sentenca normativa, acordo coletivo ou‘convencéo coletiva. e 2

6.11. A CONTRATANTE ndo se vincula as disposicdes contldas em acordos e convengoes
coletivas que nao tratem de matéria trabalhista.

6.12. Quando a repactuacdo referir—se-ads tustos da mao de obra, a CONTRATADA
efetuara a comprovagdo da variacdo dos custos dos servicos por meio de Planilha de
Custos e Formacéo de Pregos, acompanhada da apresentacdo do novo acordo, dissidio ou

‘convengao coletiva da categoria prbfissionall abrangida pelo contrato.

6.13. Quando a repactuacdo referir-se aos demais custos, a CONTRATADA demonstraré a
variagdo por meio de Planilha de Custos e Formacéo de Precos e comprovaré o aumento
dos precos de mercado dos itens abrangidos, con5|derando -se! ' :

6.13.1. 05 precos praticados no mercado ou em outros contratos da
Administragao; y

6.13.2. as particularidades do contrato em vigéncia;

_.6.13.3. a-nbva planilha com variagéo dos custos apresentados;

-

6.13.4. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de
referéncia, tarifas pablicas ou outros equivalentes; :

6.13.5. indice especifico, setorial ou geral, que retrate a variacdo dos precos
relativos a alguma parcela dos custos ‘dos servigos, ‘desde que devidamente
individualizada na Planilha de Custos e Formagdo de Precos da Contratada. :

6.13.6. A CONTRATANTE poderé realizar diligéncias para conferir a variacdo de
custos alegada pela CONTRATADA. : .

'6.14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuacoes terdo suas vngénclas
mactadas observando-se o seguinte;

6.14.1. a partirda ocorréncia do fato gerador que deu causa & repactuacéo;

6.14.2. em data futura, desde que acordada entre as partes,"sem prejuizo da
contagem de periodicidade para concesséo das préximas'repactuacﬁes futuras;
» ou

6.14.3. em data anterior & ocorréncia do fato gerador, exclusivamente quando a -
‘repactuacao envolver revisdo do custo de méo de obra em que o préprio fato
gerador, na forma de acordo, ‘dissidio ou convenc;ao coletiva, ou sentenca
normativa, contemplar data de vigéncia retroativa, podendo -esta ser
cons1derada para efeito de compensacdo do pagamento devido, assim como
para a contagem da anualidade em repactuacoes futuras

6.15. Os efeftos financeiros da repactua(;ao ficardo restritos exclusnvamente aos ltens que ‘
a motivaram, e apenas em relacéo a diferenca porventura existente.

6.16. A decisio sobre o pedido de repactuagéo deve ser feita no prazo maximo de
sessenta dias, contados a partir da solicitagédo e da entrega dos comprovantes de vanagao
dos custos. .

6.17. O prazo 'refer'ido no subitem anterior ficard suspenso enquanto a CONT] }iTADA nao
cumprir os atos ou apresent’ar a documentacéo solicitada pela CONTRATANTE para a

: comprovagao da vanagao dos custos,

4’?&“

i K

_’" . . » . , .
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6.18. As repactuacoes serao formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando
coincidirem com a prorrogagéo contratual, caso em que deverdo ser formalizadas por
aditamento ao contrato.

P

[ 7. CLAUSULA SETIMA - DA GARANTIA DE EXECUCAO

7.1. 0 adjudicaténo, no prazo de 10 (dez) dias apds a assinatura do Termo de Contrato,
prestard garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do total
Contrato, que corresponde ao montante de R$ 23.405 (vinte e trés mil, quatrocentos e
cinco reais) e sera liberada de acordo com as condi¢bes previstas no Edital, conforme
disposto no art 56 da Lei n? 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigagdes

. contratuais. O prazo para dpresentacéo da garantla poderd ser prorrogado por igual

perfodo a critério da-CONTRATANTE.

7.1.1 A inobservancia do prazo fixado para apresentacao da garantia acarretard a
aplicacdo de multa de 0,07%. (sete centésimos por cento) do valor total do contrato
por dia‘de atraso, até o méaximo de 2% (dois por cento).

7.1.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATANTE a
promover a resciséo do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas clausulas, conforme dispéem os incisos | e Il do art. 78-da Lei n. 8.666 de
1993. -

7.2 Avalidade da garantia, qualquer que se}a a modalidade escolhida, deveré abranger
um periodo de mais 03 (trés) meses apds o término da vigéncia contratual.

\

’

7.3 A ga’rahtia assegurard, qualquer que seja a modalidade escolhida, o bagamento de:

7.3.1 prejulzo advindo do ndo cumprimento do objeto do ¢ontrato e do néo
adimplemento das demais obrigagc’ies nele previstas;

7.3.2 prejufzos causados a Contratante ou a tercewo decorrentes de culpa ou dolo
durante a execucéo do contrato;

7.3.3 as multas moratdrias e punitivas aplicadas pela. Contratante & Contratada;

7.3.4 obrigagoes trabalhistas, fiscais e previdencidrias de qualquer natureza, néo
honradas pela Contratada.

7.4.' A modal.ldade seguro-garantia somente ser& aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item anterior, mencionados no art. 19, XIX, b da IN SLTI/MPOG 02/2008.

7.5 A garantia em dinheiro devera ser efetuada em favor - da Contratante, em conta
especifica na Caixa Econémica Federal, com corregdo monetéria.

7.6 No caso de alteracdo do valor do contrato, ou prorrogacédo de sua vigéncia, a

‘garantia deverd ser ajustada a nova -situagdo ou renovada, seguindo 0s mesmos

pardmetros utilizados quando da contratagdo. -

7.7 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de
qua]quer obrigacéo, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposicdo no prazo L
méximo de 10 (dez) dias (teis, contados da data em que for notificada. ( R

7.8 A CONTRATANTE ndo.executard a garantra na ocorréncia de uma ou mais das
seguintes hipéteses: ¥ .

7.8.1 caso fortuito ou forga maior; )

7.8.2 alteracéo, sem prévia anuéncia da seguradora ou do fiador, da ,6brigag6es
contratuais; . =
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17:8:3 descumpr(mento das obrigagoes pelo contratado decorrentes de atos ou’
fatos praticados pela CONTRATANTE; :

7.8.4 atos ilicitos dolosos pratlcados pkor servidores da CONTRATANTE.

7.9  N&o serdo aceitas. garantias que incluam outras lsengoes de responsabllldade que
néo as previstas neste item. :

7.10 Apbs a execugao do contrato, sera verificado o pagamento das verbas rescisérias
decorrentes ‘da contratacdo, ou a realocagéo dos empregados da CONTRATADA em outra
atividade de prestacdo de servicos, sem que ocorra a mterrupgao dos respectrvos
contratos de trabalho. ; :

7.10.1 Caso a CONTRATADA nao Iogre efetuar uma das comprovagdes acima
indicadas até o fim do segundo més apods o encerramento da vigéncia contratual,
. a CONTRATANTE podera utilizar o valor da garantia prestada e dos valores das
faturas correspondentes a 01 (um) més de servigos para realizar o pagamento
direto das verbas rescisérias aos trabalhadores alocados ha execucéo contratual,
conforme arts. 19-A e 35 da 'Instrugdo Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 2008,

~ conforme obrigagéo assumida pela CONTRATADA.

'7.11 Sera considerada extinta a garantia:

7.11.1 - com a devolucdo da apdlice, cart:a flanga ou autorizagcao para o
levantamento de importéncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia;
acompanhada de declaragédo da CONTRATANTE, mediante termo.circunstanciado,
de que a Contratada cumpriu todas as clausulas do contrato;

7.11.2 ‘no prazo de 03 ttrés) meses apés o término da vigéncia do contrato,
caso a CONTRATANTE néo comunlque a ocorréncia de 'sinistros, quando o prazo
seré amphado, nos termos da comunicagéo.

: [ 8. CLAUSULA OITAVA - DA FISCALIZACAO

8.0 acompanhamento e a fiscalizagdo da execugdo do contrato consistem na
verificagdo da conformidade da prestagdo dos servicos e da alocacdo dos recursos
necesséarios, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser

. exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente designados,

na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n2 8.666, de 1993 e do art, 62 do Decreto n? 2,271, de -
1997,

8.2. A fiscalizacéo dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigagdes
trabalhistas, deve ser realizada com base em critérios estatisticos, levando-se em
consideragéao falhas que impactem o contrato como um todo e ndo apenas erros e falhas
eventuals no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

8.3. 0 representante da CONTRATANTE deveréd ter a -experiéncia_ necesséria para o
acompanhamento e controle da execucgdo dos servicos e do contrato.

8 4. As dlSpOSlgOES previstas nesta clausula néo excluem o disposto no Anexo IV (Guia de

liz os de T ) da Instrugédo Normatlva SLTIIMPOG ne 02, de
2008.

8.5. A verificacao da adequagdo da prestacdo do servico devera ser realizada com base
nos critérios previstos neste Termo de Contrato e no respectivo Termo de Referéncia.
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-8.7.0 fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que ‘houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execucdo do servico, devera
comunicar a autoridade responsavel para que esta promova a adequacdo contratual &
‘produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteracdo dos valores
contratuais previstos no § 12 do artigo 65 da Léi n? 8.666, de 1993. :

8.8. A conformidade do material a ser utilizado na execugdo dos servicos devera ser
verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a- relagao
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Contrato, no Termo
de Referéncia e na Proposta de Precos da CONTRATADA, informandb‘as respectivas
quantidades e especificagdes técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. i

'8.9. 0 representante da CONTRATANTE deverd promover o registro das ocorréncias
verificadas, adotando_as providéncias necessarias aofiel cumprimento das clausulas /
contratuais, conforme o disposto nos §§ 12 e 22 do art. 67 da Lei n® 8.666, de 1993,

8.10. Na fi_scalizagéo do cumprimento das obrigaces trabalhistas e sociais nas
cohtrétagbes com dedicagéo exclusiva dos trabalhadores da contratada, exigir-se-a, dentre
outras, as comprovacoes previstas no §52 do art. 34 da Instrugéo Normativa SLTI/MPOG n2
02, de 2008, Sk : it

- 8.11. O fiscal do contrato também poderé solicitar ao preposto que forneca os seguintes
documentos: a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da
CONTRATANTE; b) cépia da folha de pagamento analitica de qualquer més da prestacéo
dos servicos, €m que conste como tomador o 6rgdo ou entidade contratante; c) cépia dos
contracheques dos empregados relativos a qualquer més da prestacéo dos servicos ou,
ainda, quando necessério, copia de recibos de depésitos bancérios: d), comprovantes de
entrega de beneficios suplementares (vale-transporte, vale alimentacdo, entre outros), a
que estiver obrigada por forca de lei ou de convencgéo ou acordo coletivo de trabalho,
relativos a qualquer més da prestacéo .dos servicos e de qualquer empregado; e e)
comprovantes de realizacéo de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem
exigidos por lei ou pelo contrato; ’ = ..

8.12. Tal‘.solic'jtagé.o seré realizada periodicémente, por amostragem, isto &, abrangendo, a
cada ocasido, determinado quantitativo de empregados, de ‘modo que, ao final de 12
(doze) meses de execugdo contratual, todos ou a maior parte dos ernpregados alocados

tenham sido abrangidos ao menos uma vez. -

- :8.13. Para tanto, conforme previsto no Termo de Contrato, a empresa devera instruir seus
empregados, no inicid da execugdo contratual, quanto 3 obtencdo de tals informacdes,
bem como oferecer os meios necessarios para que obtenham tais extratos,
preferencialmente por meio eletrénico, quando disponfvel. : ;

8.14. 0s empregados também deverdo ser orientados a realizar tais verificagées
periodicamente e comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade,
independentemente de solicitagéo por parte da fiscalizacéo.

8.15. O fiscal do contrato poderd solicitar ao preposto os ‘documentos comprobatérios da
realizacdo  do pagamento de vale-transporte e auxilio ‘alimentacdo em nome dos C7/
empregados, relativos ao perfodo de execuc&o contratual, para fins de conferéncia pela ™~/
fiscalizacdo. . ; ¥ ¢

8.16. Tal solicitagéo serd realizada periodicamente,. inclusive por amostragem, isto &,
abrangendo, a cada ocasido, determinado quantitativo de empregados, de modo que, ao
final de 12 (doze) meses de execucéo contratual, todos ou a maior parte dos etfipregados
alocados tenham sido abrangidos ao menos uma vez. 5
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8.17. 0 descumprimento total ou parcial das demais obrigacbes e responsabllidades
assumidas pela Contratada, incluindo o descumprimento das obrigagées trabalhistas ou a
ndo manutencdo das condigbes de habilitagao, ensejaré a aplicagcdo de sancdes
administrativas, previstas no instrumento convocatério e na legislagéo vigente, podendo
culminar em rescisao contratua! conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n2 8, 666, de
1993.

8.18.0 contrato s6 sera considerado integralmente cumprido apés a comprovacéo, pela

CONTRATADA do pagamento de todas as obrigacbes trabalhistas, sociais e previdenciarias
referentes a mao -de obra alocada em sua execugdo, inclusive: quanto as verbas

rescisérias.

8.19. A fiscalizagao de que trata‘ésta cldusula néo exclurl nem reduz a responéabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeicbes técnicas, vicios :redibitérios, ou emprego de material

inadequado :ou de qualidade inferior e, na ocorréncia desta, n&o implica em

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conform:dade
com o art. 70 da Lei n® 8.666, de 1993. i

.8.20. Por ocasido do encerramento da prestacéo dos servigos ou em razéo da dispensa de

empregado vinculado a execugdo contratual, a CONTRATADA deverd entregar no prazo de
30 (trinta) dias a seguinte documentacédo pertinente @ cada trabalhador: a) termos de
rescisdo dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de servico, devidamente
homiologados, quando exigivel pelo sindicato da categoria; b) gunas de recolhimento da
contribuicdo prev:dencnérla e do FGTS, referentes as rescisdes contratuais; ¢) extratos dos
depositos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado
dispensado; e d) exames médicos demissionais-dos empregados dispensados.

. 8.21. Os documentos necessério§ a comprovagéo do cumprimento das.obrigages sociais,
trabalhistas e previdencidrias poderdo ser apresentados em original ou por qualquer
processo de copia autentlcada por cartorio competente ou por ser\ndor da CONTRATANTE

] 9. CLAUSULA NONA - DAS OBRIGA(;OES DA CONTRATANTE

9,1. Proporcionar todas as condtgoes par,a que a CONTRATADA possa desempenhar seus
servigos dentro das normas: contratueus, prestando as informacbes’' e os esclarecimentos
atinentes ac objeto. - A

9,2. Acompanhar e fiscalizar a execugdo do Contrato, por melc de servidor especialmente
demgnado pela autoridade competente da CONTRATANTE.

- 9.3. Prestar apoio Iogfstlco a execugao dos servigos que nao seja da obngagéo da
CONTRATADA. :

9.4, Efetuar os pagamentos dévidoé a CONTRATADA, nos prazos indicados no Contrato.

9.5. Efetuar o pagamento nas condigées e precos pactuadoé mediante a ‘apresentacao
das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas, verificando a regulartdade da situacao
fiscal do CONTRATADO, antes de efetuar o pagamento devido.

9.6. Recusar o pagamento dos servicos que nio estiverem sendo prestados de acordo com
o proposto e ¢ontratado.

9.7. Proceder adverténcias, multas e demais cominagoes legais pelo descumprimento das

obrigagoes assumidas pelo CONTRATADO nos termos da Lei n?. 8.666 de 21 de jupho de
1993,

AN 9,8. Examinar as carteiras proftssmnals dos empregados colocados'a dlsposm/§ ara

i 5 ‘ ) / 16
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execucao dos servigos, a fim de comprovar o registro de sua fungdo profrssnonal

9.9. Prestar escla recimentos gue venham a ser solicitados pela CONTRATADA.,

*[ 10. CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGACBES DA CONTRATADA

10.1. Assumir integral responsabilidade pela boa e eflciente execuc;ao dos servigos e na
forma do que dispde a legislagdo pertinente, o Termo de Referéncia e este Termo de
Contrato; todos os servigos com qualidade e po prazo pactuado.

10.2. Manter preposto responsével pela execugéo do contrato, aceito pela CONTRATANTE,
para representa-la durante a vigéncia do contrato.

10.3. Comunicar a CONTRATANTE toda e qualquer ocorréncia relacionada com a execucéo
dos servigos, ndao transferindo a outrem, no todo ou em parte, 0s servicos contratados.

10.4. Comunicar, por escrito 3 Geréncia de Recursos Humanos - GRH da CONTRATANTE,
qualquer anormalidade = ou impropriedade- verificada na realizacdo dos serwgos

contratados, prestando os devidos esclarecimentos necessérlos para deliberacdo pela"
CONTRATANTE. ; .

10.5. Assumir a responsabmdade por todos os encargos previdencidrios e obrigagoes
sociais previstos na legislacdo em vigor, obrigando-se a saldé-los na época prépria, uma
vez que seus empregados nao terdo gualquer vinculo empregaticio com a ANCINE.

10.6. Apresentar curriculum vitae dos profissionais, compativel com as especificacées do

~ objeto deste Termo de Contrato.

10.7. Fornecer os equamentos e materlals pertmentes aos servicos contratados durante
a realizacdo do Contrato

10.8. No caso de férias, falta ou atraso do profissional, a CONTRATADA deverd
providenciar. sua imediata substituicdo, a fim de dar continuidade 2 realizacéo dos
servicos, além de comunicar & GRH, por escrito, a ocorréncia do evento.

10.9. Assumir inteira responsabilidade - por todas as despesas diretas e indiretas com
relacéo A execucdo dos servigos contratados, tais como: salérios, seguros de acidentes,
taxas, impostos e contribuigbes, indenizacées, auxflio-refeicdo, auxilio-transporte,
assisténcia médica, exames médicos obrigatérios (admissional, demissional, periédicos
etc.), uniformes e outras obngagoes que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo
Governo. :

10.10. Assumir a responsabﬂldade e o 6nus pelo recolhimento de todos.os |mpostos
taxas, tarifas, contribuicdes ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam

ou venham a incidir sobre a prestacdo do servico objeto do contrato e apresentar .os

respectivos comprovantes, quando-solicitados pela CONTRATANTE.
10.11. Assumir a responsabilidade por todas as providéncias e obrigacées estabelecidas

na legislacdo especifica de acidentes, quando forem vitimas seus empregados na

execucdo dos servigos ou em conexdo com eles, ainda que ocorridos nas dependéncias da
CONTRATANTE.

10.12. Ndo fazer uso das informacoes prestadas pela CONTRATANTE gue ndao sejam em

absoluto cumprimento ao Contrato. _
10 13. Manter, durante a vigéncia deste contrato, compatibilidade com obngagoes

. assumidas e com todas as condigbes de habilitagéo e qualificacio exigidas nalllcitacdo.

10.14. Executar os servigos de acordo com as diretrizes do presente Termo Contrato.

e
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10,15. Responsablhzar-se pelo cumprimento das normas dlSClpllnares determlnadas pela

CONTRATANTE

10.16. Manter disciplina nos locais dos servigos e substituir os profissionais que tiverem
conduta considerada madequada pela CONTRATANTE, no prazo maximo de 24 (vinte e
quatro) horas apos notificagéo.

10.17. Manter os. profissionais dev:damente ‘uniformizados e identificados, portando
crachas em lugar visivel.

- 10.17.1.0s crachés de identificacdo deverdo . conter fotografia recente, nome
* completo, logomarca efou razao social da empresa.

© 10.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes em ambito federal, estadual ou
municipal, as normas de seguranga da CONTRATANTE.
10.19. Responder por quaisquer prejufzos causados ao patrimdnio efou a imagem da
CONTRATANTE, bem como a terceiros, em razdo da execugdo do objeto deste contrato.

10.20. Prowdencnar a imediata correcdo das deficiéncias apontadas pela CONTRATANTE
quanto & execugéo dos servicos contratados. !

110.21. Execui;ar 0s servicos nos locais e horérios determinados

' 10.22. Obedecer a jornada de trabalho.

10.23. Manter, durante a execugao do contrato, as condigbes cie habllltacao exigidas na
licitacao.

10.24. Indicar  0s Iaboratérlos cadastrados \préxl\mos . ao Escritério Central da
CONTRATANTE para a realizacdo dos exames. Os laboratérios - indicados deverdo ser
submetidos & avaliacéo e prévra aprovacgéo do gestor do contrato junto com a GRH

A

§ 1 et - :
11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA CONTA VINCULADA i J

11.1 As provisbes realizadas pela CONTRATANTE para o pagamento dos encargos
trabalhistas em relacéo a méao de obra das empresas contratadas para prestar servicos de
forma continua, por meio de dedicagéo exclusiva de méo de obra, serdo destacadas do
valor mensal do ‘contrato e serdo depositados pela CONTRATANTE em conta vinculada,
doravante, denommada conta-depésito vinculada - bloqueada para mowmentagéo aberta
em nome da CONTRATADA

11.2 A movimentagéo da conta-depésito \nnculada - bloqueada para movnmentacao'
dependerd de autorizagdo da CONTRATANTE e serd feita exclusivamente para o
pagamento das obrigagbes a seguir:

11.2.1 O montante dos depésitos da conta-depésito vinculada -~ blogueada para
movimentacdo serd igual ao somatério dos valores das seguintes provisdes:

I-130 {décimo terceiro) salario;

Il - férias e um tergo constitucional de férias; _

111 - multa sobre o FGTS e contribuigdo social para as rescistes sem Justa causa; e,
v - encargos sobre férias e 130 (décimo terceiro) salério.

11.3 Os valores referentes as provisbes de encargos trabalhistas menci hados no
subitem 11.2.1, retidos por meio da conta-depédsito vinculada - bloqu da para
3 movimentagéao, deixarao de compor o va[or mensal a ser pago diretamente a empresa.

(\.
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11.4 Para a liberacdo dos recursos em conta-depésito vinculada - bloqueada para
movimentagéo para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventuais indenizacdes
trabalhistas aos empregados, decorrentes de situacdes ocorridas durante a_vigéncia do
contrato, a CONTRATADA deverd apresentar & CONTRATANTE os documentos
comprobatérios da ocorréncia das obrigacbes trabalhistas e seus respectivos prazos de
vencimento. 5 ;

11.5 ApGs a confirmacdo da ocorréncia da situacéo gue ensejou o pagamento dos
encargos trabalhistas ou de eventual indenizacéo trabalhista e a conferéncia dos calculos,
o érgéo ou ‘entidade contratante expedird a autorizagdo para a movimentagdo dos
recursos cfeditados em conta-depésito vinculada - bloqueada para ‘movimentacéo e a
encaminhard a Instituicdo Financeira no prazo maximo de 05 (cinco) dias dteis, a
contar da data da apresentacéo dos documentos comprobatérios pela empresa.

11.6 A autorizacdo de que trata o ltem acima (11.5) devera especificar que a
movimentacéo serd exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual
indenizagéo trabalhista aos trabalhadores favorecidos. 5

11.7 A CONTRATADA deverd apresentar 8 CONTRATANTE, no prazo méximo de 03 (trés). .
dias ateis, contados da movimentacdo, o comprovante das transferéncias bancérias
realizadas para a quitagéo das obrigactes trabalhistas, \

'11.8 O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depésito vinculada -
bloqueada para movimentacio serd liberado a4 CONTRATADA no momento do
‘encerramento do contrato, na presenca do sindicato da categoria correspondente aos
servicos contratados, apds a comprovacdo da quitacéo de todos os encargos trabalhistas e
previdenciérios relativos ao servico contratado.

11.9 Os valores provisionados para atendimento do-Subitem 11.2.1 serao discriminados
conforme tabela a seguir: :

RESERVA MENSAL PARA O PAGAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS
PERCENTUAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERACAO :

ITEM :
130 (décimo terceiro) salario = - 8,33% (olto virgula trinta e trés por cento)
Férias e 1/3 Constitucional : 12,10% (doze virgula dez por cento)

Multa sobre FGTS e contribuicdo social sobre o
aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio | 5,00 % (cinco por cento)

trabalhado : -
‘Subtotal ' ; 25,43% (vinte e cinco virgula quarenta e trés por
- _ cento) ; : :
Incidéncla do ; . :
e it R s, 7,60% 7,82% -
A sti'tu Sanal wh férlgs (sete virgula trinta e | (sete virgula seis por | (sete virgula oitenta e
nove por cento) cento) g dois por cento)

e 130 (décimo terceiro)
saldrio * b

32,82% (trinta e dois | 33,03% (trinta e Uds | 33,25% (4nta o Trés
TOTAL . virgula oitenta e dois | virgula zero trés por | virgula  vinte e cinco
por cento) cento) . ] por cento)

* Considerando as allquotas de contribulcdo de 1% (um por cento), 2% (dols por cento) ou 3% (trés por cento)
referentes ao grau de risco de acidente do trabalho, previstas no art. 22! Inciso Il, da Lel no 8.212, de 24 de julho de
1991, ; . o

3

| 12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 17 R
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12.1. Pela inexecucdo total ou parcial do objeto do presente Termo de Contrato, a

CONTRATANTE apllcaré garantida a préwa defesa a CONTRATADA, as seguintes sangdes;

12.1.1. Adverténcia por faltas leves, assim entendidas aquelas que néo acarretem
prejufzos SIQnIflcatlvos para a CONTRATANTE.

12.1.2. Multa moratéria de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso m;ust:flcado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias.

- 12.1.2.1. As pehalidades de multa decorrentes de fatos diversos serdo
consuderadas mdependentes entre si. - ;

12.1.3. Multa compensaténa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato, no caso de mexecugao total do objeto.

112.1.3.1. em caso de inexecucéo parcial, a multa compensaténa no ‘mesmo
percentual do subitem acnma serd aplicada de forma proporcional & obrigagéo
inadimplida,

. 12.1.4. A sancao prevista no item 11 i ) poderé ser aplicada juntamente com-a .
do item 11.1.2, facultada a defesa prévia do interessado no respective processo,
no prazo de 05 (cinco) dias uteis.

12.1.5. A multa aplicada ap6s regular processo admmlstratlvo ser4 descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou, alnda ‘quando for
o caso, cobrada judicialmente. el -

12.1.6. Ndo seré aphcada multa se, comprovadamente, o atraso na execucéo dos
servicos advier-de caso fortuito ou motivo de fort;a maior. : ,

'12.1.7. Suspenséo de licitar e |mped|mento de contratar com o 6rgao ou entidade
CONTRATANTE, pelo prazo de até dois anos.

12.1.8. Impedimentc de licitar e contratar com a Unido com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

12.1.9. Declaragéo de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracéo
Pablica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punigdo ou até que
seja promovida a reabilitacdo perante a prépria autoridade que aplicou a
penalidade, que ser4d concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuizos causados.

12 2. A CONTRATADA também fica SUJelta as penalidades do art. 87, Ill e IV da Lei n?
8. 666 de 1993, na ocorréncia das hlpéteses a seguir:

. 12.2.1. tenha sofrido condena(_:ao definitiva por pratlcar por meio dolosos, fraude
‘flscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.2.2, tenha praticado atos ilfcitos visando a frustrar os objetivos da ‘contratagéo;

12.2.3. demonstre ndo possuir idoneidade para contratar com a Administra¢do
em wrtude de atos ilfcitos praticados.

12.3.A apllcagao de qualquer das penalidades prewstas reahzar—seé erm processo

administrativo que. assegurard o contraditério e a ampla defesa a CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei n? 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei
n? 9.784, de 1999. ' :

12.4. Da sancao apllcada caberé recurso, no prazo de 05 (cinco) dias Gteis da notificacéo,

a autoridade superior aquela que aplicou a sahcao, ficando sobrestada a mesm é o
julgamento do pleito, nos termos dd art. 109, da Lei n.2 8.666, de 1993.
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12.5. A autoridade competente, na aplicacdo das sancdes, Ievaré em conSIderagao a
gravidade 'da conduta do infrator, o caréter educativo da pena, bem como o dano causado
a CONTRATANTE observado o principio da proporcuonalldade

12.6. As penalidades seréo ohngatorlamente reglstradas no SICAF.

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA RESCISAO . ‘ A ‘.' Ko

13.1.0 presente Termo de Contrato poderd ser rescindidb nas h:péteses previstas no art.
78 da Lei n% 8.666, de 1993, com as consequéncias indicadas no-art. 80 da mesma_Lei,
sem prejuizo da aplicagéo das sangoes previstas'no Termo de Referéncia, anexo do Edital.

13.2. Os casos de rescisao contratual serao formalmente motlvados assegurando-se é
CONTRATADA o direito & prévia e ampla defesa. o

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos. da CONTRATANTE em caso de rescisdo
admlnrstratwa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993,

13. 4 O termo de resciséo ser4 precedldo de:.
- 13.4.1. Balango dos eventos contratuais ja cumpndos ou parcialmente cumpridos;
- 13.4.2. Relagéo dos pagamentos j@ efetuados e ainda devrdos;

13.4.3. Indenizacbes e muitas. _ 3 _ )

14. CLAUSULA DECIMA-QUARTA@ DAS VEDACOES

14.1. £ Vedado a CONTRATADA

14.1.1. caucionar ou uti!lzar este Termo de Contrato para qualquer operagao
financeira;

14.1.2. interromper a execucéo dos’ serwgos sob alegacdo de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos-em lei.

L15 CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS ALTERAgéEs

15.1. Eventuais alteracgdes contratuats reger—se ao peia dlsc1phna do art. 65 da Lei n? |

8. 666 de 1993.

15.2, A CONTRATADA ¢ obngada a aceitar, nas mesmas condigdes contratuals 0s -
acréscimos ou supressdes que se fizerem necessérios, até o Ilmlte de 25% (vinte e cinco’

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressoes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes: poderao

‘exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSO0S ' ]

-16.1. Os casos omissos serdo decididos pela CONTRATANTE, segundo as dlsp051(;oes

contidas na Lei n® 8.666, de 1993, na Lei n? 10.520, de 2002 e demais normas federais
aplicéveis e, subsidiariamente, segundo as disposicdes contidas na Lei n2 8.078, de 1990 -
Cédigo de Defesa do Consumidor - e demais normas e princfpios gerais dos contratos.

C/

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA PUBLICACAO

17.1. Incumbira & CONTRATANTE providenciar a publicagéo - deste instr rriento por
extrato, no Didrio Oficial da Unido, no prazo prewsto na Lei n? 8.666, de 1993

f \f\?;
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| 18. CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO , : i

18.1. O Foro para solucionar os Iltfgios que decorrerem da execucdo deste Termo de
Contrato seréa o da Secéo Judicidria do Rio de Janeiro - Justica Federal.

Para firmeza e valldade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02
(duas) vias de igual teor e forma, que, depois de lidas e achadas em ordem, vao assinadas
pelos contraentes e pelas testemunhas abaixo identificadas.

Rio de Janeiro, ¥ & de /cfb~<f/te‘¢écv 2014.

By Ix Mé'\oel‘ﬂ ngel eto
Dlretor-Presudente da Agéncia Nacional do Cinema

* : /4); //A")\/Z‘ﬂ/’ £, /[‘ﬂ-

{- 7)ofge Luls Ribeiro da Silva '
Sécio Adminisgfadof ga Nutrifit Assessoria e Consultoria em SaGde LTDA

/
v

TESTEMUNHAS:

(&&;mu(ic (é (Mw’v %ﬂ; =
h::g,: Benedlta Franc Awes :
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